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A ELABORAÇÀO DO C0D1G0 
COMMERCIAL

0  projecto ïnglez de Souza e os trabalhos 

do Senado

0 que ha feito até agora e as causas do atrazo. — Pareceres e 
amendas dos reiatores. — A Gommissâo actua!

Adolpho GORDO
( Sénador fédéral pelo Estado de 

Sâo Paulo )

OS TRABALHOS INICIAES
A 20 de novembro de 1914, re- 

uniu-se, pela prim eira vez, a  Com- 
missâo Especial nomeada no Sena
do Fédéral, para examinai* e dar 
parecer sobre o projecto de Codigo 
Commercial organizada pelo sau- 
doso jurisconsulto, dr. Herculano 
Marques ïnglez de Sôuza.

Essa Commissâo, composta dos 
senadores: Epitacio Pessoa, Joâo 
Luiz Alves, Sa Freïre, Buéno de 
Paiva, Leopoldo de Bulhôes, Men- 
des de Almeida, A rthur Lemos, An
tonio de Souza e Alencar Guitha 
râes, nomeou para seu présidente o 
sr. Sâ Freire, e relator gérai 6 sr. 
Épitacio Pessoa.

Divididos os artigos do projecto 
em varias sériés, foram estas distri- 
buidas para o respectivo estudo 
entre os membros da Commissâo

A Commissâo deliberou, desde 
logo, rem etter exemplares do pro
jecto ao présidente e demais mem
bros do Supremo Tribunal Fédéral, 
aos juizes seccionaes de todos os 
Estados, ao présidente e demais 
membros dos Tribunaes Superiores 
do Districto Fédéral e dos Estados, 
âs Congregaçôes das Faculdadés de 
Direito do paiz, aos Institutos de 
Advogados, a Associaçôes Commer- 
ciaes e a jurisconsultes de notavel 
saber, pedindo-lhes que examinas- 
sem o projecto e lhe remettessem, 
no prazo de 6 mezes, as criticas ê 
observaçoes que julgassem conve- 
nientes.

A 12 de outubro de 1915, a com
missâo realizou nova reuniâo na 
quai deliberou prorogar, por mais 
um mez, o prazo para o recebimen- 
to dos pareceres que havia solici- 
tado e que julgava necessarios para 
bem cum prir a missâo que lhe fôrâ 
cônfiada.

Em reuniâo de 31 de maio de 
1916, communicou o presidènte que 
até entâo, sô tinha recebido dois 
trabalhos: um subsidiario dos a rti
gos 1382 a 1388 do projecto e outro, 
com varias observaçôes e émendas, 
elaborado pelo dr. Octavio Mendes, 
por incumbencia do governo de 
S. Paulo.

Somente em 1917 foram impres- 
sos e distribuidos os primeiros pa
receres elaborados por mepnbros da 
Commissâo: um do sr. Epitacio
Pessoa sobre as disposiçôes preli- 
m inares e sobre as relativas â ca* 
pacidade commercial, firma, domi- 
cilio, casamento, desquite e morte 
do commerciânte, bem coirto sobre 
as disposiçôes communs das socie- 
dades; outro, do sr. Joâo Luiz Al
ves, sobre "titulos de credito”, ou
tro do sr. Adolpho Gordo sobre 
“ contractes commerciaes”, e outro, 
finalmente, do sr. Lopes Gonçalves 
sobre “fallencia”.

Em reuniôes effectuadas a 4, 5 e 
6 de outubro de 1917, a Commis- 
sâo discutiu o parecer &o sr. Epi* 
taefo Pessoa e pronunciou-se sobre 
as j.ne .das por elle offerecidas, 
mas Jiisi poude proseguir em seus 
trabalhos, por nâo haver ainda pa
recer sobre a parte do projecto que 
se seguia e que fôra distribuido ao 
sr. Mendes de Almeida.

Mas, entâo, os membros da pri- ’ 
mitiva commissâo, por nâo mais 
fazerem parte do Senado, haviam 
sido substituidos por outros sena
dores, e as substituiçôes continua- 
ram sempre, tornando, assim, mui
to difficil e muUo moroso o seu 
trabalho.

O sr. Mendes de Almeida sô 
apresentou o seu parecer, relativo 
a sociedades anonymas, em 1919, 
parecer que nâo poude sêr aceito 
pela Commissâo; por vicios de fo r
ma

^osteriormente, foram elaborados 
e impressos outros pareceres: um 
do s’* Eloy de Souza sobre “con- 
cordata preventiva e cessâo de 
bons” ; outro do sr. Euzebio de An- 
clrade, sobre sociedaftes commer
ciaes’': outro do sr. Cunha Machado 
sobre “bens em gérai” e outro do 
sr Ferreira Chaves* sobre “direito 
m aritim o”.
A , “ 1N TEKVMNÇAO” 1)0 CON- 

SKLHO 1)0 COMMERCIO 
E INDÜSTRIA^

tîdo ao Ministerio da Justiça e Ne- 
gocios Interiores e, por este, â Com
missâo, \ concebido nos seguintes 
termos:!

“Ministerio da Agricultura, ïn- 
dustria e Commercio — Conselhp 
Superior do Commercio ê Indüstria 
— N. 603 — Rio de Janeiro, 11 de 
setembro de 1924 — Exmo. sr. mi* 
nistro: — Tenho a honra de com- 
municar a  v. ex. que este Conselho 
se vem occupando com todo o in
teresse de estudo do Projecto de 
Codigo Commercial, ora em debate 
no Senado da Republica. — De ac- 
cordo com a deliberaçâo do Conse- 
lho, foi convidado o Instituto da 
Ordem dos Advogados a collaborar 
nesse trabalho com os membros do 
Conselho. — Essa douta instituiçâo 
declarou receber com muitô agrado 
a solicitaçâo que lhe perm ittia pre- 
star a este Conselho o aüxilio re- 
querido, facultando-lhe, outrosim, 
expressar seu pensamento aeërea de 
tâo relevante assumpto por inter- 
medio de um alto departamento da 
Administraçâo Publica. *— Nomea 
dos quatorze membros pelo Instr 
tuto, todos notaveis pelo seu sabér 
e especialistas nos assumptos com 
merciaes, immediatamente se de 
dicaram elles aos trabalhos que, sob 
a presidencia do prof essor dr. Ze 
ferino de Faria, logo muito se 
adeantaram, podendo-se mesmo 
considerar resolvido, de maneira 
gérai, tudo o que se référé â dou 
trina. — Parallelamente, os srs. 
conselheiros vâô apresentando suas 
indicaçôés de accordô com as ne- 
cessidades especificas de cada de
partamento de trabalho commer 
çial. — No momento, pois, tudo se 
résumé em codificar devidamente as 
suggestôes da pratica. —- Assim 
sendo* o julgamento da maior uti 
lidade â collaboraçâo do Conselho 
Superior do Commercio e Indüstria 
no Codigo em questâo, e attenden 
do a que uma pequena demora i 
mais perm ittirâ, sem prejuizo do 
commercio e antes com hotavel 
vantagem para elle, as suggestôes 
desta Instituiçâo, data venia, peço 
a esclarecida attençâo de v, ex. para 
o caso, lembrando a conveniencia de 
consultar o Senado da Republica 
sobre a possibilidade desse alto ra 
mô do Poder Legislativo aguardar 
a proxima ultimâçâo do trabalho 
que sobre o Codigo Commercial vem 
fazendo o Conselho Superior do 
Commercio e Indüstria, conjunta- 
mentè com o Instituto da Ordem 
dos Advogados. — Reitero a v. ex. 
a segurança de minha alta estima 
e mui distincto apreço. — Attencio- 
sas saudaçôes. — (a.) Heltor Bel- 
trâo,. secrétario gérai.

A s. ex. o sr. dr. Miguel Calmon 
du Pin e Almeida, dd. niinistro da 
Agricultura. Indüstria e Commer 
cio.”

A Commissâo recebeu, com o maïs

Renovando os quadrtrs da Central 
do Brasi!

vivo prazer, a»promessà dé tâo pre-
~ ES

Em 1924, havia a Commissgo ré- 
encetado os seus trabalhos. exami- 
nando os estudos parciaes feitos por 
alguns dè seus membros, quandQ o 
Conselho Superior do Commercio e 
Indüstria dirigiu ao Ministerio da 
Agricultura, um officio datado de 
11 de setembro, que foi transm it-
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cîosà coilaboraçâo e H’esoîveu sus 
pendër os seus trâbalhos afim de 
aguardar os estudos prôméttidos.

A PROMETTIBA COBBABO- 
RAÇAO

Nâo, tendo até agosto de 1925, 
recebido qualquer trabalho da Com
missâo Mixta, organizada pelo Con
selho Superior do Commercio e In- 
dustria, entendeu conveniente offi- 
ciar ao sr. ministro da Justiça, pa- 
tenteando à necessidade de ser re- 
visto, com urgencia, o projecto do 
Codigo Commercial e a convenien- 
eia, por irwso, de o mesrrto Conselho 
enviar-lhe os pareceres que pro
met tera.

Respondeu o Conselho por offi
cio de 24 dé agosto de 1925, di- 
zendo: — que se tratando de as
sumpto de alta relèvancia, de cujo 
estudo foram incumbidas duas in- 
stituiçôes tcchnicàs, dè grandes res- 
ponsabilidades, nâo podiam elles 
offerecer um trabalho lacunoso e 
feito âs preësas e quando pontos im 
portantes reclamavam largos de
bate s.

Mas, em fins desse mesmo ânno 
rem etteu ao Senado dois pareceres: 
um — sobre os 9 artigos da Lei Pre- 
liminar e sobre as disposiçôes dos 
quatre primeiros càpitulos dô titu- 
lo 1°, do livi^o 1°, referentes â ca- 
pacidade commercial* firma, domi- 
cilio, casamento, desquite e morte 
do négociante, e os referentes ao 
registro do commercio é contabili- 
dade, e outro — sobre a parte re- 
lativa âs disposiçôes communs âs 
sociédades commérciaes.

OS MOTIVOS BA BEMORA
Ô sr. Adolpho Gordo, actuâî pré

sidente da Commissâo Especial, ex- 
pondo da tribunà do Senado, ém 
1923, os motivos da demora na 
conclusâo dés trabalhos, disse:

“O Congresso deveria limitar-se a 
votar os projectos de codigos or- 
ganizados e revistos por jurisconsul
tes ou commissôes de jurisconsul
tes, de notavel e notoria competeh- 
clà. è remunerados de modo a pô- 
derem dèdicar-se exclusivàmente â 
sua /ncumbencia.

Um Congresso Begisîàtivo nâo 
tem a missâo exclusiva de elabqrar 
regras juridicas e nem é composto 
exclusivàmente de juristas.

Para formular um projecto de 
Codigo Commercial ou Civil, ou 
para dar parecer sobre qualquer 
desses projectos e indicar as mo- 
dificaçôes e additamentos de que, 
porventura, nécessite, é indispensa- 
vel conhecér profundamente o di- 
feito commercial ou civil; do mes- 
ruo môdô que, para bem conhecer 
a doutrina sobre as pessoas, coisas^ 
obrigaçôes, contractes, industrias 
fallencias e outras partes dé um 
Codigo, para fazer um estudo dé 
lègislaçâo comparada sobre todas 
essas materiâs, para conhecer as 
fontes do nosso direito, os usos e 
Costumes, e jürisprudencia dos nos- 
sos tribunaes, em uma palavrà, pa
ra  possuir todos os éîèmèntos pré- 
cisos para a cônfecçâo dé um co
digo ou para o exame completo de 
um projecto de codigo, ê nècessa- 
rio um trabalho consideravel, m ui
to difficil de ser exècutado em um 
Congresso Legislativo pèlos multi- 
plos afazeres dos sens membros.

Pondéra Cruet muito bem: “ todo 
o trabalho sério de elaboràçâo ju- 
ridica, ê prâticamehte, impossivel 
èm uma assembléa:

"À assembléa ê uma especié de 
meeting; ehamada a pronunciar-se 
sobre tes t̂os, laboriosamente prepa- 
rados fora do seu seio. O trabalho 
juridico é daquelles que èxigem o 
maximo de padencia é de impar- 
cialidade. Estudar de unia maneira 
profunda os  movimentos dos usos e 
da jürisprudencia, os resultados ef
fectives das legisla^ôés estrangeiras, 
reunir e interprétât os üaaos esta*

OS NOVOS PRATICANTES BE  
CONBUCTOR BE TREM

O dr. Romero Zander, director 
da Central do Brasil, por acto de 
hontem, nomeou, praticantes de 
conductor de trem, os seguintes ex- 
tranum erarios: Eduardo Joaquim 
Gonçalves, Augusto Bernardes Ro- 
driguês, Polycarpo Pereira Ramos, 
José Pinto dos Santos, Manoel Ma
ria da Silva, Joël Soares, José F ran 
cisco Pereira do Amaral, Alvaro da 
Silva Sarmento, Antonio Francissi 
dé Souza, Manoel Pinto de Almeida, 
José Pinto Gomes Junior, José Au
gusto Trindade, Antonio Vargas, 
Isaltino Gomës Monteirô, Joaquim 
Perêira de Castro, Felippe Eiras, 
Decio Passos, Carlos de Assumpçâo 
Pinto, Joaquim Pereira Pinto, Ar
thur Reynaldo da Rocha, Orcindo 
Cezar Pimentel, Raphaël Adrien, 
Leoncio de Freitas, Augusto Pache- 
co de Médeiros .Adhemar Alves 
Barbosa, Agenor José da Silva, Dyo- 
nisio José Vieira, Francisco Xavier 
Marques Cordovil, Alvaro Reis, 
José de Marins Maehado, Agostinho 
de SouZa Jardim , Arlindo Alves 
Pires, Èdgard Sebastiao Ribeiro dos 
Reis, Joâo Carlos de CarVàlho, Jo 
sé Pereira, Julio Alvaro Sezares de 
Àzevedo, Antonio Lourenço Alves 
Miguel, W aldèmar Bittencourt, Al- 
bérîco Guimarâes Martins, Orlando 
Guèrra, Adelermo Santos Azevedo, 
Alvarp Gierkens, Antonio de Oli- 
veira Braga, José de Paula e Silva, 
Juvenal Pinto da Silva, Alvaro 
Prado de Moura, Amaury Nascente 
Côélhô, Reÿnaldo Pestana, Anto
nio José Pereira, Affonso Guimarâes 
Reis, Alfredo Fernandes Vianna. 
Francisco Marques Pinto, Moacyr 
de Brito Mattos, Rodoval Marques 
Peüano, Fernando Infante Vieira, 
A rthur da Costa Cabrai, Antbnio 
de Oliveira Lima, Gabriel , Soares 
de Oliveira, Alvaro José da Motta. 
Fabio Faria, Itagiba Trindade de 
Medéiros, Joâô Soares, Paulo Joa 
quim de Castilho, Ayres Cardoso de 
Vasconcellos, Bernardino Mello Ju 
nior, Alvaro Angelo Lopes Filho, 
Ernesto Moreira dé Almeida, Anni 
bal Ramos, Armando Lins, Arman- 
do Barreto de Cârvàlho, Cèlestino 
S. dè Oliveira Maurity, Ernani 
Joaquim Martins, Eurico de Castro 
Antunes, Francisco Pinto de Al 
meidâ, Henriquê Roberto da, Sil
va, Heitor Raymundo de Mello 
Isaias Raphaël dos Ôantos, José Dias 
Passos, José Viçira Ferrari e José 
Pinto Gdmes Junior

0

AS FUTURAS PROMOÇ0ES NA 
ARMADA

C O M Ô  F I C O Ü  O H G A W I Z A D O  O Q ,U A -  
D R O  D E  A C C E S S O

i)e occordo com o artigo 41 do 
décrété n. 14.250 de 7 de julho do 
1920, o Conselho do Almirantado or-
gamzoü o quadro de accessp^ para
promoçâo de ..officiaes do officiaes 
do Corp6 da Armada a vigorar du
rante o-primeiro mestre do anno cor 
rente.

Ficou as-sim organizado esse qua 
dro de accesso. '

Para a promoçâo ao posto dé ca- 
pitâo de mâr e guerra, os seguintes 
capitâes dë fragata:

Joaquim Buarque de Lima, Hugo 
de RoUre Mariz, Carlos Americô dos 
Reis, Tancredo de Alçantara Gomea, 
Francisco Redler de Aquino e Ame* 
rico de Azevedo Marques.

Para a promoçâo ao posto de ca- 
pitâo de fragata, os seguintes capi- 
:âes de corveta:

José do Couto Aguirre, Americo 
Vieira de Mello, Manoel José de Fa-
xta.” e -t3rll̂ ret-,— itàno . I- 33t‘4»ii>
Guillion, Mario de Olivéira Sampaio, 
Hênrique Mélchiades- Cavalcante, 
Luiz Antonio de Màgalhâes Castàro, 

Jéâo Francisco de Azevedo Milia- 
nez.

Para a promoçâo ap posto de capi- 
tâo de corveta, os séguintès capitâes 
tenentes:

Rodolplio de Souza Burmester, Al- 
breto Pereira de Lucena, Caetano 
Taylor da Fonseca Costa, Talma 
Freire de Carvalho, Mario de Quei- 
roz Murias, Honorio Neiva de Fi- 
gueiredo, Annibal Erico de Salles, 
Oscar Pereira dë Souza e Almeida, 
Affonso Pereira de Cam&rgo* Henfi- 
que Alberto de Figueiredo Bahia, 
Washington Perry de Almeida, An
tonio Augusto Schort, Aureo do Valle 
Lins, Arthur Lopee Rego, Alberto dos 
Santos, Virginius Brito De Lamare, 
Theophilo de Faria, Jair de Albu- 
quërque, Mânoël de Araujo Cortez, 
Haroldo Americo dos Reis, Mario 
Diniz de Araujo, Otto de Faria.

Para a promoçâo ao posto de, ca- 
?itâo tenènte, os seguintes primeiros 
enentes:

Alfredo Bento de Mello Alvim, Al
varo Miguelote Vianna, Platâo Mo
reira Machado, Flavio Santos, Jo^ë 
Perëirâ Cotta Fitho, Elias Demetfius 
Aju*s, Raymundo Vaeconcellos A:- 
boim, Dorval.Rëis, Waldèmar de Sâ 
Earp, Paulo Bossisiq, Alberto Jorge 
Çarvalhâl, Bertino Dutra da^ Silva, 
Benjamin Constant de Magalhâes Se- 
rejo, Oswaldo da Costa Pèderneiras, 
Aristide** Francisco Garniêr, Alfredo 
Maria do Amaral Neves.
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tisticos, é um trabalho propriamen- 
té scieiitifico e teclmico.”

A historia deste projecto, bem 
como a do actuàl Codigo Civil* apoia 

minha opiniâo.
Elaborado pelo sr. Clovis Bevila- 

equa o projecto do Codigo Civil, o 
governo submetteu-o ao parecer de 
uma commissâo de notaveis jurls- 
consultos, a quai, depois de üm 
longo e meticuloso trabalho. effe- 
ctuado em cerca de 70 reuniôes, o 
réviu apontando todas âs modifica- 
çÔefe que ellê exigia. Ern 1900 foi o 
projecto rèm èttido â Camara dos 
Deputados* que nomeou uma com
missâo de 21 membros para sobre 
elle dar parecer. O projecto foi* 
longa e brilhantemente debatido no 
seio dessa commissâo, tendo tomado 
parte nos debates figuras como as 
de Aridrade Figueira, Coelho Ro- 
drigues, Bèvilacqua, etc. Em segui- 
da, foi ainda longamente debatido 
na Camara, e, depois de approvâdo, 
com emendâs, remettido ao Senado. 
èm 1902.

O Senado, por seu turno, tambem 
nomeou uma commissâo especial 
para estudal-o.

Alêm ,dos trabalhos da commis
sâo de jurisconsultes nom etda pelo 
govérno e do longo é notavel dèba- 
té traVado sobre cada um do.s dis- 
positivos do projecto perante a 
commissâo especial da Camara dos 
Dèputâdos e no recinto da propria 
Camara, a commissâo do Senado èh- 
côntrava subsidios para seus estudos 
em notabilissimos pareceres tormu- 
lados por Tribunaes de Justiça do 
nosso paiz, Institutos de Advogados 
e Congregaçôes das Faculdadés de 
Diréitô* etc.

Pois bem, nâo obstante esse énor
me m aterial que tinha â sua dispo- 
siçâo, a commissâo manteve o pro
jecto èm seu poder de 1902 a 1911, 
que sô entrou néSse anno, em se- 
gunda discussâo, sem parëcer.

O PROJECTO INGBEZ BE 
SOUZA

O projecto do Codigo Commer
cial organizado pelo saudoso sr. 
ïnglez de Souza, foi remettido ao 
Senado ha mais de oito annos.

Nomeada uma Commissâo Espe
cial para eêtudal-o* o seu présiden
te nâo sô désignou, immediatamen- 
té, varios reiatores parciaes afim 
de* darem pareceres sobre as diver- 
sas partes do projecto, como rem et- 
têu èxemplareg delle âs Congrega
çôes das Faculdadés de Direito, aos 
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